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6. O art. 261 do Estatuto, como dis
posição meramente executória do art. 
18 ,parágrafo único, do A. D. C. T ., não 
alterou o ponto de referência para a 
fruição do benefício que, segundo deter
minou o constituinte, deve ser a atuali
dade da condição de servidor em 18 de 
setembro de 1946. 

7. A inteligência atribuída ao pre
ceito ordinário, como idôneo a prolongar 
os efeitos da execução à data de vigência 
do Estatuto, parece-me incompatível com 
a origem constitucional da medida. 

8. Menos, ainda, se justificará a 
exegese patrocinada pelo requerente, no 
sentido de que o benefício é de natureza 
permanente e favorece até mesmo os 
que ingressaram no serviço público após 
a data do atual Estatuto. 

9. Sou, assim, de parecer que deve 
ser mantido o indeferimento do pedido, 
dado que não assiste ao interessado o 
direito à estabilidade pleiteada. 

Rio de Janeiro, em 31 de maio de 
1954. - Caio Tácito, Consultor Jurídico. 

Aprovado. - Em 11-6-54. - Arísio 
de Viana, Diretor Geral. 

EXTRANUMERÁRIO - ESTABILIDADE - F. E. B. 

- A estabilidade de servidor, que participou da Fôrça 
Expedicionária Brasileira, se dá após 5 anos de exercício. 

- Interpretação do art. 18 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. 

- Idem do art. 261 dQ Estatuto dos Funcionários 
Públicos. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 31.756-54 

Presidência da República. Consultoria 
Geral da República. E. M. n.o 156, de 
14 de junho de 1954, submetendo à apro
vação presidencial o Parecer sob n.o 

421-T., de mesma data, relativo à esta
bilidade de servidor público, nos têrmos 
do art. 261 do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, emitido 
no processo em que é interessado Thas
silo Augusto de Campos Mitke. "Apro
vado. Em 17-6-54" . (Rest. proc. ao 
M.J.N .1., em 22 de junho de 1954). 

PARECER 

1. Thassilo Augusto de Campos Mitke 
foi admitido como extranumerário-dia
rista, artífice, do extinto Departamento 
de Imprensa e Propaganda em 11 de 
março de 1942 (Portaria n.o 35, in 
Diário Oficial de 13 de março de 1942). 
Como "correspondente de guerra", da 

Agência Nacional, embarcou para o tea
tro de operações da Itália, em 6-2-45, de 
onde regressou 3 meses após. Mediante 
Portaria n.O 48, de 15-6-45, foi dispen
sado de suas funções. 

2. Novamente admitido em princí
pios de 1947, como extranumerário
mensalista, redator, da Agência Nacio
nal, na forma do decreto n.O 22.562, de 
7-2-47, requereu êle a sua estabilidade 
na função. Verificou-se, porém, que não 
lhe beneficiavam, nem o art. 18, pará
grafo único, nem o art. 23 do Ato das 
Disposiç.êies Constitucionais Trasitórias, 
porque, à data da promulgação da Cons
tituição, em 18 de setembro de 1946, não 
possuía êle a condição de servidor pú
blico. Em verdade, nos dispositivos indi
cados se encontram as expressões atuais 
servidores e atuais extranumerários, que 
limitam os seus benefícios aos que se 
encontravam, àquela época, em exercício. 
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II 

3. Com o advento do novo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União (Lei n.o 1.711, de 28-10-52), 
pediu o interessado a aplicação, em seu 
proveito, do art. 261 do mesmo texto, 
assim redigido: "São considerados es
táveis os servidores da União que, inte
grando Fôrças Armadas, durante o úl
timo conflito mundial, participaram de 
operações ativas de guerra ou de ativi
dades de comboio e patrulhamento". 

4. O expediente foi objeto de estudo 
no Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores e no Departamento Adminis
trativo do Serviço Público. Ao par da 
extensão do disposto no referido art. 261 
do E. F. ao pessoal admitido após a pro
mulgação da Constituição, foi discutida, 
no processo, a natureza das atividades 
dos "correspondentes de guerra". 

5. O Estado Maior do Exército, cha
mado a dizer sôbre êste aspecto da con
trovérsia, depois de várias considera
ções, concluiu pela inclusão dos aludidos 
correspondentes entre os que partici
param de "operaÇjÕes ativas de guerra ", 
considerando que: 

"Não é preciso que o indivíduo se 
empenhe em combate para caracterizar 
sua situação nas operações de guerra; 
nessa situação se encontram os próprios 
órgãos que servem e acionam as tropas. 
Para caracterizar as atividades nas ope
rações de guerra, basta que delas tenha 
participado nas funções para as quais 
tenha sido designado". 

6. Aludiu-se, finalmente, ao Parecer 
n.o 325-T, desta Conultoria Geral, em 
tôrno da aplicação, aos civis, das Leis 
ns.O 288, de 1948, 616, de 1949 e 1.156, 
de 1950. 

7. Em exposição de motivos, endere
çada ao Excelentíssimo Senhor Presi
dentae da República, o Diretor Geral do 
D. A. S. P. fêz um resumo das questões 
suscitadas e sugeriu a audiência desta 
Consultoria Geral, havendo S. Exa. des
pachado afirmativamente. 

111 

8. A primeira questão, de cunho ju
rídico, é a relativa a estabilidade plei
teada pelo requerente. E' fora de dú
vida que os arts. 18, parágrafo único 
e ~.'3 do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias, não lhe aprovei
tam, por não ter função pública à época 
da promulgação do texto fundamental. 

9. Poderá êle alcançar aquela prer
rogativa, com base no art. 261 do novo 
E. F.? E' o que vamos examinar. 

10. A estabilidalde no serviço públi
co é matéria constitucional. No art. 188 
o texto da lei magna enumera os requi
sitos para a sua aquisição, que o E. F. 
reproduz no art. 82. O tempo de ser
viço é fator preponderante para obten
ção da regalia. Ao par dês te, se deve 
levar em conta a natureza do provi
mento, em caráter efetivo, em confian
ça, de livre demissão, ou, ainda, em vir
tude de concurso, ou não. 

11. De todos êstes pressupostos, o 
único que a lei ordinária não pode atin
gir nem direta, nem indiretamente, é o 
do lapso de tempo. Os demais, podem 
sofrer a influência do legislador comum, 
ao definir quais os cargos providos em 
regime precário, ou de efetividade.. So
mente outro texto de hierarquia cons
titucional (como foi o Ato) poderá re
duzir o tempo requerido para a estabi
lidade no art. 188. 

12. Como o demonstrou Alfredo de 
Almeida Paiva em recente comentário: 
" Ao prescrever no parágrafo único do 
art. 18 do A.D.C.T., que o benefício 
da estabilidade se aplicaria aos atuais 
servidores públicos, que houvessem par
ticipado das Fôrças Expedicionárias 
Brasileiras, fixou o legislador consti
tuinte um marco que, de forma alguma, 
poderia ser ultrapassado pelo legisla
dor ordinário". (Revista de Direito Ad
ministrativo, voI. 32, págs. 369-373). 

13. Em verdade, não me parece pos
sível, sem ofensa ao texto constitucio
nal, admitir-se (Parecer da D. P. do 
D. A. S. P., emitido em 26-12-52, publi
cado na Revista de Direito Administra-
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tivo, voI. 32, pág. 369) que o citado 
art. 261, beneficia todo e qualquer ser
vidor que haja ingressado após o texto 
constitucional, mas antes da vigência 
do E. F., desde que tenha participado 
da F.E.B. 

14. De acôrdo com esta interpreta
ção, um servidor admitido à véspera do 
E. F. e "seis anos após a promulgação 
da Constituição, encontrar-se-ia em si
tuação verdadeiramente privilegiada, le
vando consigo a preexistente condição 
de estável, que não lhe teria sido reco
nhecida pelo próprio parágrafo único 
do art. 18 do A.D.C.T." (Alfredo de 
Almeida Paiva, comentário citado à re
ferida decisão do D. P. do D.A.S.P.). 

15. O art. 261 do E. F., apesar de 
dispor de conteúdo semelhante ao do 
art. 18, parágrafo único, do Ato, não 
pode nele se arrimar porque o limite 
imposto, no tempo, com a referência aos 
"atuais servidores", a tanto se opõe. E' 
de acôrdo com o art. 188 do texto cons
titucional permanente que êle há de ser 
conjugado, sob pena de repúdio, por in
constitucional. 

16. Recomendam, porém, os mestres 
da hermenêutica que os intérpretes de
vem procurar conciliar os textos da lei 
ordinária com os da Constituição. So
mente quando impossível tal acomoda
ção é que o de menor hierarquia é sa
crificado (João Barbalho, Constituição 
Federal Brasileira, Comentários, 190~, 

pág. 225; Pedro Lessa, Do Poder Judi
ciário, 1915, pág. 139; Carlos Maximi
liano, Comentários à Constituição Bra
sileira, ~.a ed., 1923, pág. 113; Castro 
Nunes, Teoria e Prática do Poder Judi
ciário, 1943, pág. 590; Orosimbo No
nato, Voto in Revista Forense, voI. 103, 
pág. 69). 

17. A identidade de propósitos - efe
tividade dos que participaram de ope
rações de natureza bélica - encontrada 
no art. 18, parágrafo único, do Ato e 
no art. 261 do E. F., não opera, entre
tanto, com o mesmo alcance, em qual
quer caso, por causa do fator tempo de 
serviço, como procurei demonstrar. No 
texto primitivo êle foi menosprezado, 

bastando que o servidor estivesse em 
exerClClO à sua data, enquanto que no 
segundo, baixado já na vigência do ar
tigo 188 da Constituição, que estabelece 
o qüinqüênio como marco irredutível 
para a aquisição da estabilidade, o mes
mo não pode acontecer. 

18. A coordenação, entretanto, se po
de dar, a meu ver, com a observância 
dos dois critérios conjugados, isto é, o 
reconhecimento da estabilidade aos ser
vidores que participaram de operações 
de guerra, desde que contem, pelo me
nos, cinco anos de exercício. 

19. Com esta interpretação se chega 
a um resultado útil e prático, fiel ao 
ensinamento de Carlos Maximiliano: 
"Prefere-se o sentido conducente do re
sultado mais razoável, que melhor cor
responda às necessidades da prática e 
seja mais humano, benigno, suave". 
(Hermenêutica e Aplicação do Direito, 
3.a ed., 1941, pág. 204). 

20. Mas, colocado como está, nas 
"Disposições Transitórias" do E. F. e 
redigido no presente, o benefício da es
tabilidade se há de conceder, somente, 
aos que eram servidores em 1.0 de no
vembro de 1952, quando o mesmo di
ploma entrou em vigor. 

IV 

21. O rquerente, quando foi baixado 
o novo Estatuto, já possuia mais de 5 
anos de serviços, satisfazendo, assim, o 
lapso de tempo, exigido no art. 188 da 
Constituição. Com relação ao segundo 
pressuposto para a aquisição da estabi
lidade, instituído em caráter transitó
rio e excepcional pelo art. 261 daquele 
diploma estatutário, as informações do 
Estado Maior lhe são favoráveis. 

22. Não tem qualquer cabimento a 
invocação para o deslinde do caso pre
sente, do que foi dito no Parecer 325-T, 
aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República e publicado oficialmente (Diá
'rio Oficial de 20-11-53, pág. 19.916: 
Pareceres do Consultor Geral da Repú
blica, voI. IV, abril de 1953 a janeiro 
de 1954, págs. 305-7). Certo funcio
nário havia prestado, durante o último 
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conflito mundial, serviço de natureza 
civil, nas Fortalezas de Imbui e Santa 
Cruz, nesta Capital. Reclamava êle os 
favores das leis de guerra (288, 616 e 
1.156) para o efeito de aposentadoria, e 
a minha opinião foi contrária à conces
são, em consonância com a da Secreta
ria Geral do Conselho de Segurança Na
cional. 

23. Não encontro motivos nem para 
rever, nem para buscar, no aludido Pa
recer 325-T, qualquer subsídio para a 
elucidação do que no art. :001 do E. F. 
foi outorgado a determinados servidores 
públicos civis. 

24. Em conclusão: o art. 261 do 
E. F. se aplica somente àquelea servi
dores que, admitidos antes de sua vigên
cia, já contavam então 5 anos de ser
viço, e haviam participado de operações 
ativas de guerra, ou de atividades de 
comboio e patrulhamento, integrando as 
Fôrças Armadas, durante o último con
flito mundial. E, conforme ficou dito, 
o requerente satisfaz ambos os requi
sitos. 

E' o que me parece. S. M. J. 
Rio de Janeiro, 14 de junho de 1954. 

- Carlos Medeiros Silva, Consultor 
Geral da República. 

EXTRANUMERÁRIO 
DISCIPLINAR 

SITUAÇÃO DE FATO FALTA 

- Os servidores, de fato, respondem, como os de jure, 
na esfera administrativa, civil ou penal. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 1.110-54 

A Divisão do Pessoal do Ministério 
da Agricultura pede, no processo anexo, 
a orientação desta Divisão para a apli
cação da penalidade máxima a Alberto 
Pizarro Jacobina, por graves irregulari
dades cometidas na chefia da Primeira 
Inspetoria Regional do Serviço de Pro
teção aos índios, conforme apuração 
feita em processo administrativo. 

2. Assim se resume o caso: Alberto 
Pizarro Jacobina fôra contratado, em 
1942, para exercer, como extranumerá
rio, a chefia da citada Inspetoria. Para 
os anos subseqüentes seu contrato fôra 
sempre renovado, sem impugnação. Em 
novembro de 1945, de conformidade com 
a legislação em vigor, processara-se, me
diante proposta do Diretor do Serviço 
de Proteção aos índios, a renovação do 
seu contrato para 1946. A 30 de dezem
bro dêsse ano fôra o processo encami
nhado, com parecer favorável, à consi
deração do Presidente da República, que 
somente o despachara a 25 de julho de 

1946, para negar a autorização indis
pensável à renovação do contrato. Como 
êsse despacho houvesse sido publicado 
errôneamente, no D. O. de 14 de agôsto, 
somente no de 9 de setembro se inserira 
a retificação. Enquanto isso, seguindo 
a praxe de então, continuara Alberto 
Pizarro Jacobina no exercício da citada 
chefia, e praticara atos que motivaram 
o processo administrativo em que se apu
rara a sua responsabilidade. 

3. A repartição consulente focaliza, 
nestes têrmos, o objeto de seu pedido: 

"5 ............................... . 
Estêve realmente Alberto Pizarro Ja

cobina chefiando a La I. R. do S. P. I. 
durante aquêles meses, mas devido a 
graves irregularidades cometidas por êle 
como Chefe, foi aberto inquérito neste 
Ministério, o qual concluiu pela aplica
ção ao servidor, da penalidade máxima, 
ou seja, a demissão a bem do serviço 
público. Viu-se, então, a autoridade jul
gadora impossibilitada de aplicar-lhe tal 




